
NOTA DE
EMPENHO

1O VIA
Recurso

00000
CEtegoriâ de Empenho

Comum2

Núnêro do Empenho

004829. S ubem e nho
Tipo do Empenho

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA

Av. Pérola Byington, 1 800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81 478 133/ü001-70

órsáo 06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. P
unidade 01 Depto Obras, Serv. Púbficos e Rodovi-ários
Dotaçâo 15. 452. 0006 .2.006.3390. 39. 00. 00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETR
DesdobrameÍto 3390391700 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÀO Oe t{ÁQUrNaS S
Foriê de Recursos 00000 Recursos Ordinários (Livres)

a7

BL]COS

Conla 00886

credor 04096 JOSE ELVIRA MUNHOZ
ENdETEçO AV VISCONDE DO RIO BRÃNCO
CNPJicPF 30 .1 98 .369 / 000I-52 CidadE PEROLA

46608575904
CENTRO

VencimeÍÍto

0 4 .1.2 .2042
S Cortrato

9

Emissâo

04.17.2
Licitaçâo

Dispensa por Jus
Saldo Atuel

0,00
Saldo Anterior

2 .351 , A0
Valor do Empenho

2 .351 , AA5.462, AA
o

Valor Tolal

2 .351 , 0A

Valor Unitério

357, 00

EspeciÍicação
REEERENTE CONTRATAÇÃO EMERGENC]AL
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE
SERV]ÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA
ESPECIALIZADA EM CONSERTOS DE
uÁQuTNas PESADAS E TRATORES
AGRÍCOLAS PERTENCENTES À EROTA DO

MUNICÍPIO DE PÉROLA, CONFORME
DTSPENSA POR JUSTIFICATIVA N"
42/2020, CONTRATO 93/2020. 2

Item

1
Quent

2 .351 , AAVALOR LISUIDO
6nco CÍedor

126 00032095-5148

!
!
tr

Declaremos

núme
assinature

Execúada

eito e Rec

Serviços Foram Pres'tados

Maleriais Foram Entregues

cargo
Dste _/_/_

RepreseÍdada pelo Cheque no

Data _i-l-.
ordem do banco

Data _i_/_
Credor

e se te
inpDeclaro(atnos)

reais*** vegável

?{lt(;cRf BO

,§ ne ateZ tn So lC n uem I1 rt ed Lo S q
o anctad deue recebi moseÍinsvidosde qpera

,l a oÊ tr eÉ am0s q ç:l!nFela dou( p en81

empenho da(s) despesa(s)
I discriminads(a)

denado

Encarregado do Serviço

luiirnt I§G



NOTA DE
EMPENHO

1i VIA
Recurso

2004830.
do Empenho

S ubem e nho
Tipo do Empenho CategoÍia de EmpÊnho

Comum
órqáo 06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
unidade 01 Depto Obras, Serv. Púbficos e Rodoviários
Dotaçâo 15.452.0006 .2.006.3390. 39.00.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETR
DESdObTqMETTO 3390391700 MANUTENÇÀO E CONSERVAÇÃO DE MÁOUINAS E
Fontê de Recursos 00003 Apoio Einanceiro aos Municípios - AFM

,.1

02491CoiÍa
onia

credor 04096 JOSE ELVIRA MUNHOZ
ENdETEçO AV V]SCONDE DO RIO BRANCO
CNPJTcPF 30. 798 .369 / 0001-52 cidade PEROI,A

46608575904
C ENTRO

Fone

Vencinerúo
nA 1' )n

Corirato

9

Emissâo

04.tI .2
mero

42
Solicitaç |:

ensa por Jus
Licitaçáo

Dis
Velor do Enpenho

2.243,44
Saldo Atual

0,005.463,00
Saldo Anterior

2.243,40
Valor Íotal

2 .243,00

Valor Unitério

243,00

Item

01
Quant Especificação

REEERENTE CONTRATAÇÃO EMERGENC]AL
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂN]CA
ESPECIALIZADA EM CONSERTOS DE
uÁQuTIIas PESADAS E TRATORES
AGRÍCOLAS PERTENCENTES À EROTA DO

MUNICÍPIO DE PÉROLA, CONFORME
DISPENSA POR JUST]EICATIVA NO

42/2020, CONTRATO 93/2020. 2

2 .243,00VALOR LIQUIDO
anco Credor

126 00032095-5148

E Serviços Foran Preslados
! Materiais Foran Enlregues

fl Obra Execúrda

assinatura
n0me

sDeclaranos

Â Aceito e Recebidos

§

Ordenado
c)

Iuirrttr
{liraraa

Aúorizo o empenho da(s) despesa(s)
discriminada(a)

L]

§o
Data _/_i-

Represer{ada pelo Cheque no

Data 

-/-/-.

E ordem do

. que recebi(enos) a importância de ( dois mlf duzentos e quarenta e três
,r'*****-***'*************lepelaqualdou(amos)plÊnaeirrevegável quitaçâo.

Dáa _i_/-
Credor

RfctBo /,oJilK:

Declaro(amos) para os devidos
-^-.1 ^**+++++****

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARÂNA

Av. Pérola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44) 3636 -8300 --- CNPJ81.478.133n001-70

Encarregado do Serviço



MUNIC ípro os pÉRoln pÉpola
E st.-rdo do Paraná

plneceR luRÍotco

Assunto: Contratação Emergencial' Émpresa Prestação Serviços de Mão de Obra

Mecânica. Consertos Máquinas Pesadas.

Dispensa Por JustiÍicativâ n 4212020

oo RrnrÓRto

Trata o presente expediente de solicitação de análise iurídica acercê do procedimento de

contÍatação diÍeta, fundamentada no art. 24, inciso lv, da Lei de Licitações, justiíica-se a necessidàde

da Administração Pública em contratar empresa especializada para prestação de serviços de mão de

obra mecânica, especializada em consertos de máquinas pesadas e tratoÍes agrícÔlas pertencenles à

frota do Município de Pérolê/PR.

A solicitação foi encaminhada com justificativa e documentação necessária, cujo obietivo

acima citado, se faz necessário, tendo em vista que tais maquinários proÍrovem a manutenção da

malha viária rural, sendo que ausência dos mesmos na manutenção das vias rurais' comprometerá a

circulaçãodeprodutosepessoasparaescoamêntodaproduçãoagricola,Serandodessaíotntô
prejuÍzo do Municipio e aos agricultores.

É o sintético Íelatório

DO PARECER

Entretanto, há aquisiçÔes e contratações que possuem caracterizações especilicas

tornando impossiveis e/ou inviáveis as licitações r'los trârnites usuais' frustrando a realizaç ão àdequ.rdd

das funções estatais

Na ocoÍrência de licitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra as

Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação'

Portanto, trata-se de certame a ser realizado nos termos do estabelecido no art 24' inciSo

lv da Lei n. 8.666lg3,onde s€ verifica ocasião em clue e cabÍvel a dispensa de licilação'

O objetivo da licitação e contrataÍ a proposta mais vantajosa, primarrdo pelos prin(ipios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade'

Aí.24 É dispensável a licrtação:

lV - nos ca§os de emetgêncrá ou de calanltdade pública quando caracterizada urgêncra de

atendimento de situação que possa o"u"àn'"t úl'ito ou compromeler a§eguÍança de pessoas' obras

;;ü;.: e;,,',p;;;;tãs e ortios ot""l p-'lri"oJ óú paflrcurares' e somenle para os bens necessános ao

atendimento da srtuaçâo emergeacral ou calanntosa e paía as parcelas de obras e seNrÇos que possam

ser concluidas no pÍazo máxrmo Oe f ãó ffiro ã-oit"nta) <lias consecutrvos e InrnleÍruptos conlados da

;rã;;i;;;;;igÀniia ou caramidaoe vedada a prorrogaÇão dos respectivos contratos

Emergência, na lição Hely Lopes Meirelles' é assim delineada:

"A emergência câÍacteriza-se pela uÍgéncra de alendrmento de 
,srluaÇão 

que pos§a ocaslonaí

preiurzos ou -íp'o."t"t, 'ntol''n'oãà" 
o.,-' t"gu''nç" de pessoas' obras servrÇos equ'parne"tos e

or/lros bens, públicos ou partrcuraresiãgrnoà iaá'oas ptouoencias o.a AdmtnrslraÇào paÍa debelar oL

minorâr suas consequências tesivas 
-a 

cotá'v'Jarje (Drrelto Admrnistralivo Brasileiro 24s ed Sáo Paulo

MalheiÍos. 1999, P 253)

Vê-se, assim,

contrataçãoquando da

que alguns aspectos pÍecrsanr ser avaliados pela Administração Pública

emergàncial. Urge restaÍ demonstrada, concreta e eÍetivamente' a

Â



.,lE! MUNíCíPIO DE PÉROLA
PÉRoLA[:;i;tdo clo P.rrarr,r

potencialidade de danos às pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, púbticos ou
particulares.

Segundo o ilustre admir)istrativista Jacoby Ferfandes, sobre o tema entergência, relata

'A noçào de uma siluaçào de e,nergêncra deve Çoadunaí-se com o terna em questão poLrco
aproveitando a noção coloquia do teímo, dtssoÇiada da sede de ltcrtaÇão e conlralos ConÍoíme
entendimeôto do TCU, a siluação de emergência deverá ser devrdamente esclarecida e com a formalizêÇâo
adequada do processo que a justitique, como demonstÍaÇâo razoável para s escolha da empresa e dos
preços adotados, eslando, ai sim, íundarner'tlados os arguÍnenlos que permiliráo a adoção do rnstituto da
dispensa de licilaÇão."(ContÍataÇáo Direia Sem LicrtaÇão 9. ed Beto Hoízonte Ed Fórum 2At2 p :JO3)

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já maniÍestou
entendimento,de que descabe perquirir se a situação ernergencial decorre de ato imprevisivel ou de
um não fazer da administração. Configurêdo o Íisco para pessoas, obras, serviços, bens e
equipamentos públicos ou particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos:

"REPRESENTAÇÁO DE UNIDADE TÊCNICA CONÍRAÍAÇÃO FUNDAI\i]ENTADA E Í\,4 SIÍUAÇÀO
EMERGENCIAL. CONHECIMENÍO tNIPROCIDÉNCtA I A situaçâo prevrsta no afl 24 iV da Lc,
I666/93 não disttnglle a emergêncra real resultanle do Írprevtsivel, daqlela resutlante da rncurla oll
inércia administrativa, sendo cabivel em ambas as hrpóleses a cont.ataÇão direta desde que devidaÍne te
caracterizada a urgênoa de alendlmento a siluaçâo que possa ocasronar prejuizo ou compÍometer a
segurança de pessoas, obrâs, serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou parliculaÍes.2. A incüÍla
ou inércia administrêliva caracteÍiza-se em relação ao comportamenlo individual de delerminado agenle
público, não sendo possivel falar- se da existêncra de tais situaçôes de Íorma genérica. sem rndividua|zação
de culpas. (TCU, ÍC 006.399/2008,2. Acordáo n0 1138/20l1.RelatorMrn UBIRATAN AcUtAR Pteirano
julgado em 04 05.2011).

No presente feito, a situação de emergência está plenamente comprovada, ull]a vez clue

a necessidade do município em contratar o nominado objelo inerente à continuidade dos serviços
tendo em vista que tais maquinários promovenr a manutenção da malha viária ruÍal, sendo que

ausência dos mesmos na manutenção das vias rurais, comprometerá a circulôção de pÍodutos e

pêssoas paÍa escoàmento da produção agricola, gerando dessa forrna preiuizo ao ÍvlunicÍpio e aos

agricultores, além da conservação ambientale proporcioflar nrelhor quâlidade de vida â população.

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 24, lV da Lei n. 8.666/93 e, obedecidas as

dêmais regras contidas na respectiva lei, opina-se pelô possibilidade da contratação direta pela fornra

de dispensa de licitação, eis que veriÍicâda a legâlidade e regtrlaridade do procedimento.

E o pa recer. S. M. l

OD G

17 de a8osto de 2020

oAB/PR 3

LIANI
4),4

Portanto, a contratação emergencialde empresa especializada para prestação de serviços

de mão de obra mecânica, especializada em consertos de máquinas pesadas e tratores agricôlas

peÍtencentes à írota do Município de Pérola, pode ser realizada mediante dispênsa do procediÍrlento

licitatóÍio, nos termos do artiBo 24, inciso lV, da Leí n. 8 666/93, assim, opinamos pela possibilrdade de

contratação direta.
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PEROTA

Dispensa de Licitação por lustificativa, cíe. Lei 8.666/93, Art.24, lnciso lV

Justifica-se a contrãtação pois o pátio dc Ínáquinas necessita de mão de obra especializada para

manutenção preventiva e corretiva das máquinas e equipamentos. Moto Niveladora Cat 120K, Pá

Carregadeira Êougem, Pá Carregadeira CAsÊ 621E, Pa Carregadeira Doosan DL 200-2, I-rator lhon Deere

6415, Trator L5 80, Retro Escavadcira CAT 4168, Bob Cat S'130.

DATÀ: 11/08/2020

Assinatura d Requerente (CARIMBO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA

cNPJ: 81.478.133/0001"70

Avenida Pérola Byington, n"1.800 - CEPr 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300

Secretaria: MUNICIPAt DE URBANISMO, OBRAS I SERVIÇOS PÚtsLlCOS

Divisão: SE RVIÇ0S RODOVIÁRIOS

Destino: ServiÇos de mão de obra mccônica em maquinas pe5adas e tratorcs agricolas.
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